
RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO ENVIADO PELA EMPRESA AKA BRASIL 

CONSTRUÇÕES 

 

1) Para a realização da visita técnica é necessário um prévio agendamento com um 

responsável/representante da Prefeitura Municipal de Ijuí/RS? 

O referido edital dita no item 7.1.4, letra "C", que deverá apresentar atestado 

de visita técnica ou renúncia.  

 

Em caso de visita, sim, esta pode ser agendada com a Secretaria requisitante - 

Secretária da Cultura, com o Secretário Sergio Corrêa.  

 

2) Para dirimir algumas dúvidas técnicas gostaríamos de verificar se possuem e se 

podem disponibilizar o projeto executivo deste novo ramal. 

Neste ponto, pedimos para entrar em contato direto com a Secretaria 

requisitante – Sec. Cultura, telefone  (55) 3331-8200 e pedir para falar com o 

Secretário Sergio.   

 

3) No anexo VII "Formulário para preenchimento da proposta" constam 2 ítens os 

quais estão com suas respectivas quantidades zeradas, ítens 3.4 - Tala de Junção TJ-37 

e 3.7 - Trilho TR37. Tais itens serão fornecidos pelo município? 

No próprio anexo VII, esta dito que o Município irá fornecer os materiais.  

"OBSERVAÇÕES SOBRE A PLANILHA:  

- Os itens 3.4 e 3.7 serão disponibilizados pelo Município de Ijuí." 

  

4) Foi solicitado a instalação e fornecimento de jogo de dormentes especiais para amv, 

este amv seria 1:10? O AMV em si não consta na planilha, o mesmo será reaproveitado 

de algum local? Se sim, o estado geral do mesmo apresenta condições de reutilização 

(jacaré, agulha, trilho de encosto, pino de centro, aparelho de manobra, etc..)? 

O AMV é de abertura 1:10 está em uso na Linha Geral e será reaproveitado. 

Seu estado de conservação é bom, visto que se encontra em operação, podendo ser 

reavaliado por ocasião da visita técnica. 

 

5) Os ítens 1.3 - Enleivamento e 1.7 execução canaleta meia cana diâmetro 40cm, são 

apenas serviço ou deverá ser contemplado o fornecimento de material também? 

Deve ser contemplado além dos serviços de preparação do local para o 

assentamento das calhas, o fornecimento dos materiais. 

 

6) O item 2.1 - Demolição, carga, transp. e descarga de linha  existente (438m) possui 

um quantitativo de 24m, gostaríamos de confirmar se devemos orçar a demolição de 

438m de grade ferroviária e transportar os materiais provenientes desta demolição a 



uma distância de 24m e armazená-lo em local apropriado ou se devemos considerar a 

reconstrução desta grade a uma distância de 24m? 

O que consta no quadro de Quantidades ficou de difícil interpretação. O 

correto é demolição de 24 metros de linha, onde será reassentado o AMV a ser 

reaproveitado e recomposição da mesma extensão no local de retirada do AMV 

existente. 

 

7) Enviamos alguns questionamento para o email contram tos@ijui.rs.gov.br porém 

gostaria de confirmar se o Certificado de Registro Cadastral deverá estar concluído até 

a data de abertura das propostas (27/03 - 09:00 a.m.) ou se haverá algum prazo 

adicional visto que tal cadastro dependerá ainda de análise? A não apresentação do 

CRC em tempo hábil, ou seja até a data de entrega das propostas técnica e comercial 

conforme mencionado anteriormente, estará sujeito à desclassificação da 

proponente? 

O CRC não é obrigatório, desde que a empresa interessada cumpra os itens do 

edital.  

 

8) Devido ao momento de cautela em função da pandemia COVID-19, este processo 

seguirá com as datas estabelecidas em edital ou podemos aguardar novas instruções 

de prazos? 

Através do Decreto Municipal nº 6978, todas as licitações foram adiadas sine 

die. Posterior, através da alteração do Decreto, as licitações estão sendo 

republicadas conforme as necessidades mais imediatas. Favor, verificar as 

republicações nos meios de eletronicos (site) e jornal oficiais.  

 

 

 

 


